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O PREFEXTO 

atribuições 

ld :0471C30BCEDE39F7 
PlUU"B:ITORA MON:IC:IPAL DE CR.XSTAL.ft.NoXA DO PJ:AOÍ 

Avenida Lui~ Cunha Noguei ra , 228 - Ce n tro - CEP 6 4.9 95-000 
Cris ta1ã.ndia do Piaui. - PI; Fone/Fax : {89) 357 6 - 1102 

CNPJ/MF 0 6 . 554. 299/0001-02 
E-ma il: prefeituracrista1 andia@hotmail. com 

PORTAR:IA Nº178 
DE 01 DE ABR:IL DE 2025 

" Dispõe 
Diretor 
Hí dricos , 
Municipal 

sobre nomeação ao cargo de 
do Departamento de Recursos 

vinculado à Secretar i a 
de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Cristalândia do 

MUNXC:XPAL DE CRXSTALÂND:XA DO PXAUÍ:-Pl:, 

1 e gai s que l.he são conferida s pela 

Piauí." 

no uso das 

L e i Orgânica 
Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16 , incisos Ia 
XXII , bem como das Leis Complementares Municipais n. 0 209/2025 , e 
210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025 , as quais mo dificam a 
estrutura a dminist rativa e reorganizam ca rgos e salários do q u adro 
de se rvidores efetivos, comiss ionados e de funçao gratificadas da 
Prefeitura Muni c ipal de Cristalândia d o Piauí/PI. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - NOMEAR para o cargo de Diretor do Departamento de 
Recursos Hídricos , a Sra. VALDINICE AGUIAR MAGALHÃES , 
brasileira , portadora do Registro Geral - CPF n°514.827 . 543-
04 , residente e domic i liada na Rua Ipiranga , bairro 
Sincerino , Corrente/PI , vinculada à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Cristalândia do 
Piauí/PI . 

Art . 2 ° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as disposições em contrário . 

Publique-se , registre-se , cumpra-se . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí , 0 1 
de abril de 2025. 

MOISES DA CUNHA 
LEMOS 
FILH0:84678836 

MO:ISÉS DA CUNHA LEMOS F:ILHO 
PREFE:ITO MUN:IC:IPAL 

ld:0471C30BCEDE36CS 
PREFEX:TURA NUNX:CX:PAL D E CR.IS TALANI>rA DO P rAuf 

Avenida Luiz C unh a Nogueira, 228 - Ce n tro - CEP 6 4. 995-000 
Criatal.ândía do P i auí - J?:I: ; Fon e/Fax : (89} 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06. 554. 299/000 1 - 0 2 
E-mail.:prereituracri s ta l. a n dia@. h otmail. . com 

DECRETO N º 14/2025, DE 11 DE ABR:IL DE 2025 . 
Disp õe sob re os feriados de Sex ta-feixa 
Santa e Ti.radente.s, dec.1.ara ponto 
fac u.1. tativo na s d atas que especi fica 
na s repa.rtiçôes púb.1.i c as de 
C.rista..1.8.ndia do Piauí/PI, e d á. o u t:.ras 
providências . 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ , Estado do 
Piauí , no uso d as atr i buições que lhe con fere a Lei Organica 
Mun i c ipa l , 

DECRETA 

ART . 1 ° Fica d eclarado que e m virtude d os feriados 
nacionais nos dia s 18 d e abril de 2025 - Sexta- feira Santa 
e 21 d e abril d e 2 0 25 - Tira d e ntes n ão h averá exp e die n te nas 
repartições públicas municipais . 

ART. 2°- Fica concedido ponto facultativo no âmbito da 
Prefeitura Mun i cipal e de todas as suas Secretarias , n o dia 
17 d e abril de 2025 . 

ART. 3°- Os serviços essenciais d ever ao manter suas 
atividades no s dia s d eclarados como feriados e p o ntos 
facultat i vos , conforme escalas a serem definidas pelos 
responsáveis dos respectivos setores . 

P arágrafo único : Cab erá aos respon sáveis 
preservação e o fun cionamento d os serviços 
respectivas áreas d e compe t ênci a . 

do setores 
essenciais 

a 
às 

ART . 4 °- Este decreto entra em vigor na data de sua 
pub1icaçao . 

Registre - se , publ i que- se e cumpra - se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalâ ndia do Piauí/PI, 
em 11 de abril d e 2025 . 

M O ISES DACUNHA )E,.. _ _.., __ .,... 
LEMOS l.&MOS--TNM••.-

FILH(?:84678836187 ,,.; .-..-.. •-••-

MOISES DA CUNHA LEMOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ld :OCC563DE001A3EAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DB CRJ STALÀNDlA IX> PIAUI 

Avenida Tancrtdo Neves, SJN - Nova República - CEP 64.995-000 Cristal&ndia do Pia ui - PI 
CNPJ/MF 06.554.299/0001--02 

B-maiJ: nrnfeimCftCriSJAIAndiA@hotrnl\iJ com 

EXTRATO DA ATA DE REGlSTRO DE PREÇO Nº 001 /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 - CPUPMC 
PREGÃO EL ETRÔNICO Nº 008/2025 - SRP 
OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de materiais de construção, para atender as 
demandas municipais, de C ristalândia do P iauí - PI. 
DATA DA SESSÃO: 01.04.2025. 
HORÁRIO: 08b30min. 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08 .04.2025. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08.04.2025. 
ÓRGÃO G E ST OR: Secretaria de Administração e P lanejamento. 
DETENTORA DA ATA: R. ARRAIS COMERCIO E SERVICOS LTOA , CNJP/MF sob o n• 
2 1.603.491/0001 -35. 

ITENS L IC ITADOS: 

LOTE 1 - MATERIAIS HIDRÁULICO 

DESC RJ ÇÃO UNlD VAL UNIT M ARCA Q UANT VLRTOTAI.. 

ABRACAD RSF l3Al9MM l/2XJ/4 UN RS 1,00 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACAD RSF l 9A25MM 3/4 X 1 UN RS 1.50 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACAD RSF 19A27MM l/2X3/4 UN RS 1,50 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACAD RSF 22A32MM 7/8XI .114 UN RS 2,00 METAL 100 RS 
MATRJX 

ABRACAD RSF 25A38MM IXI 1/2 UN RS 3.00 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACADRSF38A5 1MM ll /2X2 UN RS 4,50 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACAD RSF 76A89MM 3X3. l /2 UN RS 2,50 METAL 100 RS 
MAT RlX 

ABRACADELRA P MANGOT CNH 170 35 A 40 UN RS s.oo METAL 100 RS 
MM MATRIX 

ABRACADEIRA P MANGOTINHO 39 A 47 MM UN RS 5,50 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACAOEIRA P MANGOTINHO 54 A 62 MM UN RS 6.00 METAL 100 RS 
MATRIX 

ABRACADETRA RSF 9MM IA 1. 112 25-38 UN R$ 1,50 M ETAL 100 RS 
MATRIX 

ACESSOR!O BANH 5PC HERC UN RS 48,00 HERC 100 RS 
AOAP CURTO 20X 1/2 SOLDA FORTL C50 UN R$ 1.00 K.RONA 100 RS 

ADAP CURTO 25X3/4 SOLO FORTLEV C50 UN RS 1,50 KRONA 100 RS 

ADAP CURTO 32X 1/2 SOLDA FORTL C50 RS 1,50 K.RONA 100 RS 

ADAPCURTO40Xl . l /4 CT UN RS 6,00 KRONA 100 RS 

ADAP CURTO 50X 11 /2 SOLDA FORTL C25 UN RS 9,00 KRONA 100 RS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÂNDIA DO PIAuf 
Avenida Tancredo Nevca, SIN - Nova República - CEP 64-.995-000 CristalAndia do Piaul - PI 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: orcfciruracristaiandio@hotmaiJ com 

ADAP CURTO 60X2 CT KRONA UN RS 12,00 KRONA 100 RS 

ADAP CURTO 75X2. l/2 CT AMANCO UN RS 30,00 KRONA 50 RS 

ADAP ex DAGUA 20Xl/2 UN RS 12,00 K.RONA 100 RS 

ADAP ex DAGUA 25X3/4 UN RS 15,00 K.RONA 100 RS 

ADAP ex DAGUA 32XI UN RS 22,00 KRONA 100 RS 

ADAPCXDAGUA40Xll /4 UN RS 25 ,00 KRONA 100 RS 

ADAP ex DAGUA 50Xll/2 UN RS 30,00 K.RONA 100 RS 

ADAP ex DAGUA 60X2 UN RS 45,00 K.RONA 50 RS 
ADAPTADOR LRRJG rNT. 1.112 R.EXT UN RS 12,00 KRONA 100 RS 

ADAPTADOR JRRIG ROSCA EXT PE 1 UN RS 5,00 KRONA 100 RS 

ADAPTADOR lRRlG ROSCA EXT PE 1.1/4 UN RS 6,00 KRONA 100 RS 

ADESJVO PVA/MAD 5000 UN RS 14,00 AMANCO 100 RS 

ADESIVO PVA/MAD 900 UN RS 8,00 AMANCO 100 RS 

ADESNO PVC 175G UN RS 18,00 POLITUBES 100 RS 

ADESIVO PVC 170 UN RS 3,00 POLITUBES 100 RS 
ADESfVO PVC 750 UN RS 6,50 POUTUBES 100 RS 

ANEL DE VEDACAO C/GUIA UN RS 20,00 DURIN 100 RS 

ARMARIO BANH 37X34X I0 UN RS 45 ,00 HERC 100 RS 

ASSENTO DURIN SANITARIO UN R$ 92 ,00 DURIN 100 R$ 
ALMOFADADO 

ASSENTO DURCN SANITARJO PLASTICO UN RS 69,00 DURIN 50 RS 

BOIAALUMINIO 1/2 ex UN RS 6.50 KRONA 100 R$ 

BOlAALUMINIO 3/4 ex UN RS 14 ,00 KRONA 100 RS 

BOMBA SUB 450W 800 UN RS 639,6 1 AT LANTS 10 RS 

BOMBA SUBM 850 F[RE UN RS 460,00 ATLANTS 15 RS 

BUCHA RED LGA 32X20 SOLO UN RS 2,00 KRONA 100 R$ 

BUCHA RED LGA40X20 SOLO UN RS 3,00 K.RONA 100 RS 

BUCHA RED LOA 40X25 SOLO UN RS 3,50 KRONA 100 RS 

BUCHA RED LOA 50X20 SOLO UN RS 4,00 KRONA 100 RS 

BUCHA RED LGA 50X32 SOLO UN RS 6,00 K.RONA 100 RS 

CAIXASIF PVCQUAD IOOX IOOX40 UN RS 15,00 FORTLEV 100 RS 

CAIXA SlF PVC QUAD I OOX50 UN RS 18,00 FORTLEV 100 RS 

CAP ESG PVC IOOMM UN RS 10,00 KRONA 100 RS 

CAP ESG PVC l 50MM UN R$ 20,00 KRONA 100 RS 

CAP ESGOTO DN 4-0 UN RS 1,.50 KRONA 100 R$ 

CAP ESGOTO DN 50 UN RS 6,00 KRONA 100 RS 

CAP ESGOTO DN 75 UN RS 8,00 K.RONA 100 RS 

CAP SOLO 20MM K.RONA UN R$ 1,50 KRONA 100 RS 

CAP SOLO 25MM KRONA UN RS 1,80 KRONA 100 RS 
CAP SOLD 32MM KRONA UN RS 2,30 KRONA 100 RS 
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